
 
 
 
 

PREFEITURA DE CONCÓRDIA DO PARÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

1 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
                                                    

TOMADA DE PREÇOS Nº 2.2023-003 SEMED 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22.08.2023.01/CPL SEMED 

 
Data de abertura: 04/10/2023 
Hora de abertura: 10h00min 
Endereço: Prédio da SEMED, localizado na Av. Marechal Deodoro da Fonseca S/N, 
Concórdia do Pará/PA. 
 

Comissão Especial de Licitação 
Secretaria Municipal de Educação  

Portaria nº 098/2023 
 
O Município de CONCÓRDIA DO PARÁ – PA, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com sede na AV MARECHAL DEODORO DA FONSECA S/N, inscrito 
no CNPJ (MF) sob o n.º 07.234.357/0001-83, representado pela Sra. CARMEM 
LUCIA GUIMARÃES SANTIAGO, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas 
prerrogativas legais, através da Comissão Especial de Licitação da Secretaria 
Municipal de Educação, consoante Portaria nº 098/2023, comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, que observará aos 
preceitos de direito público e, em especial, às disposições da Lei Federal nº 
8.666/1993, de 23 de junho de 1993, com as alterações posteriores e demais 
dispositivos legais inerentes.  
 
A Presidente da comissão dará início à abertura do certame com credenciamento. 
Após, realizar-se-á o recolhimento dos envelopes de habilitação e proposta de preço. 
Finalizada a fase de abertura dos citados invólucros, não mais será permitido o 
credenciamento e recebimento de quaisquer outros envelopes. Na hipótese de não 
haver expediente nesta data, a abertura da licitação ocorrerá no primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local, salvo disposição em contrário publicada 
mediante aviso de prorrogação ou suspensão, lançada no Diário Oficial da União – 
DOU pelo órgão licitador.  
 
Atenção: A Secretaria Municipal de Educação recomenda aos licitantes que leiam 
com atenção o presente instrumento convocatório e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE ENGENHARIA CONSISTENTES NA FINALIZAÇÃO DA CONSTRUÇÃO 
DA CRECHE TIPO 1 – CRECHE ASA BRANCA – EM ATENDIMENTO ÀS NECES-
SIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA DE 
CONCÓRDIA DO PARÁ/PA. 
1.2. Na execução da Obra, objeto do presente Edital, deverá ser observado, de modo 
geral, as Especificações e as Normas Técnicas vigentes, aquelas complementares e 
particulares e outras pertinentes aos serviços de engenharia em licitação, constantes 
dos respectivos projetos, as instruções, recomendações e determinações da fiscali-
zação e, quando houver, da supervisão do órgão competente. 
1.3. Deverão estar incluídos no preço máximo: Dissídios coletivos, seguros em geral, 
encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, hos-
pedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas 
necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução do 
objeto. 
 
2. DOS ANEXOS: 
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2.1. Anexo I: Projeto Básico e seus anexos; 
2.2. Anexo II: Modelo de Proposta; 
2.3. Anexo III: Modelo de Termo de Credenciamento; 
2.4. Anexo IV: Minuta de Contrato Administrativo; 
2.5. Anexo V: Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de 
que trata a Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão; 
2.6. Anexo VI: Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
2.7. Anexo VII: Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impedi-
tivo da Habilitação; 
2.8. Anexo VIII: Modelo de Declaração Relativa à Proibição do Trabalho do Menor 
(Lei nº 9.854/99); 
2.9. Anexo IX: Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
(LC nº 123/2006 e Alterações Posteriores); 
2.10. Anexo X: Modelo de Declaração Autorizando Investigações Complementares; 
2.11. Anexo XI: Modelo de Declaração de Fidelidade e Veracidade dos Documentos 
Apresentados; 
2.12. Anexo XII: Modelo de Inexistência de Parentesco. 
2.13. Anexo XIII: Modelo de Declaração de recebimento do Edital e seus anexos; 
2.14. Anexo XIV: Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica. 
 
3. DA FONTE DOS RECURSOS: 
3.1. As despesas serão pagas com os recursos descritos na dotação orçamentária a 
seguir:  
 
Unidade Gestora: 18 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 1820 Secretaria Municipal de Educação 
12 365 0416 1.048 Construção e Reforma de Unidades Escolares do Ensino Infantil 
(Creches) 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 
15001001 Receita de Imposto e Trans. – Educação 
15700000 Transferência de convênio-União/Educação 
 
4. DO CONTEÚDO DO EDITAL: 
4.1. A licitante deverá examinar cuidadosamente todas as instruções, condições, 
quadros, projetos, documentos – padrão, exigências, decretos, normas e especifica-
ções citados neste Edital e em seus anexos. 
4.2. Esclarecimentos sobre os documentos: Os interessados poderão solicitar com 
antecedência de até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data da licitação, quaisquer 
esclarecimentos e informações, através de comunicação direta à Comissão Especial 
de Licitação pelo endereço eletrônico: pregoeiroconcordia@gmail.com. 
4.3. A Comissão Especial de Licitação responderá por escrito, pelas mesmas vias os 
esclarecimentos solicitados até 03 (três) dias úteis. 
4.4. Deficiências no atendimento aos requisitos para apresentação da Documentação 
e da Proposta de Preços correrão por conta e risco da licitante. Documentação e 
Propostas que não atenderem aos requisitos do Edital e seus anexos implicarão na 
inabilitação ou desclassificação da licitante. 
4.5. Retificação dos Documentos: Em qualquer ocasião antecedendo a data de en-
trega das propostas, a SEMED poderá emitir uma errata do aviso de licitação, por 
qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecida as 
solicitações de esclarecimentos do edital ou modificação do edital, que será publica-
da nos órgãos competentes (TCMPA e Portal Transparência do Ente Municipal). 
4.6. Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata 
na preparação da Documentação e Proposta de Preços, a Comissão Especial de 
Licitação poderá prorrogar a entrega das mesmas, pelo prazo que se deu o aviso do 
texto original, na forma da lei, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

mailto:pregoeiroconcordia@gmail.com
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4.7. Impugnação do Edital: De acordo com a Lei Federal nº 8.666, de 1993, o cidadão 
pode impugnar por irregularidades o ato convocatório de licitação, se protocolizar o 
pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de 
habilitação sob pena de decair o direito de impugnar posteriormente. Decairá do di-
reito de impugnar as falhas ou irregularidades que viciariam o edital, ao licitante que 
não o fizer até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes. Tal 
impugnação deverá ser formalizada por escrito à Secretária Municipal de Educação 
Sra. Carmem Lucia Guimarães Santiago, através da Comissão Especial de Licitação 
na pessoa da Presidente Sra. Thayná Brito Estumano, mediante comunicação direta, 
protocolada na SEMED, em horário de expediente, ou através do endereço eletrôni-
co especificado no item 4.2. 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
5.1. Poderão participar desta Tomada de Preços os interessados pertencentes ao 
ramo de atividade relacionada ao objeto da licitação, conforme disposto nos respecti-
vos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à do-
cumentação, constante deste Edital e seus Anexos. 
5.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 
5.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 
decretada, ou em processo de recuperação extrajudicial, excetuado a situação exa-
rada na decisão do Superior Tribunal de Justiça nos autos do Processo: AREsp 
309.867 em que ficou decido que as empresas submetidas a processos de recupera-
ção judicial podem participar de licitação desde que demonstrem, na fase de habilita-
ção, ter viabilidade econômica; 
5.2.2. Em dissolução ou em liquidação; 
5.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer ór-
gão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera Federal, Estadual, do Dis-
trito Federal ou Municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666/1993; 
5.2.4. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos ter-
mos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605/1998; 
5.2.5. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Adminis-
tração Pública; 
5.2.6. Que estejam reunidas em consórcio; 
5.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
5.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 
5.2.9. Quaisquer interessados que se enquadre nas vedações previstas no artigo 9º 
da Lei nº 8.666/1993. 
5.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilita-
ção do licitante. 
 
6. DO CREDENCIAMENTO: 
6.1. Só poderá deliberar em nome do proponente, formulando ofertas/lances de pre-
ços e praticar demais atos pertinentes ao certame, o representante munido dos se-
guintes documentos: 
6.1.1. Cópia da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente com foto; 
6.1.2. Instrumento Público de Procuração ou Termo de Credenciamento (Anexo III) 
com firma reconhecida com poderes para formular ofertas e lances de preços e prati-
car todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente; 
6.1.3. Cópia do registro comercial (se empresa individual) ou cópia do ato constituti-
vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (se sociedades co-
merciais) ou cópia do registro do ato constitutivo (se sociedades civis); 
6.1.4. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
6.1.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 
6.1.6. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (em conformidade 
com a Lei Federal nº 8666/93), Anexo VI; 
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6.1.7. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação 
(Anexo VII); 
6.1.8. A não apresentação de qualquer dos subitens 6.1.1 ao 6.1.7 pela licitante terá 
o efeito de descredenciá-la do presente certame; 
6.1.9. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte (caso se enquadre 
como ME ou EPP a empresa deverá anexar a esta declaração o documento solicita-
do abaixo), Anexo IX: 
6.1.9.1. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: Certidão Simplifi-
cada digital expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurí-
dicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 
6.1.9.2. A presente certidão deverá ser atualizada a cada alteração contratual ou 
registro de balanço; 
6.1.9.3. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição 
de microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite 
de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano 
fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a ad-
ministração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufru-
ir indevidamente dos benefícios previstos no Decreto nº. 8.538/15; 
6.1.9.4. A não apresentação de qualquer dos subitens 6.1.9; 6.1.9.1 e 6.1.9.2 pela 
licitante terá o efeito de não utilização da prerrogativa de EPP e ME dado pela Lei 
Complementar nº 123/2006 do presente certame licitatório. 
6.2. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 
representar mais de um licitante, podendo ser substabelecido ou indicado novo pro-
curador, desde que apresente a documentação pertinente; 
6.3. Se o representante for sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 
proponente deverá apresentar a carteira de identidade ou outro documento equiva-
lente com foto, juntamente com a cópia autenticada do Estatuto, Contrato Social ou 
equivalente que expresse seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura, acompanhado dos documentos contidos no subi-
tem 6.1, alíneas: “6.1.6” “6.1.7” “6.1.9”; Caso o credenciamento seja efetuado por 
meio de procuração por instrumento público o licitante fica dispensado de apresentar 
o documento especificado no subitem 6.1 alínea “6.1.3”; 
6.4. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI fica dispensado à apre-
sentação dos documentos constantes nas alíneas: “6.1.9” e “6.1.9.1”; 
6.5. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou ma-
nifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão; 
6.6. Os documentos deverão ser apresentados na abertura do certame, com docu-
mentos originais e cópias que serão autenticados pela Presidente da Comissão Es-
pecial de Licitação no credenciamento, ou por cópias autenticadas em cartório, de-
vendo, no entanto, estarem perfeitamente legíveis e sem qualquer emenda ou rasu-
ra; 
6.7. As declarações deverão ser apresentadas em papel A4 timbrado da empresa, 
onde deverá constar todos os dados, tais como (nome de fantasia, razão social, 
CNPJ, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, endereço completo, telefones, e-mail), 
datilografada ou digitada, datada e assinada na parte final, pelo representante legal 
da licitante, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; 
6.8. Os documentos apresentados no credenciamento às cláusulas (6.1.1; 6.1.3; 
6.1.6; 6.1.7 e 6.1.9) ficam desobrigados a apresentação dos mesmos no envelope de 
habilitação. 
 
7. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS ENVELOPES: 
7.1. A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de 
sua proposta. O órgão licitador não será responsável por nenhum destes custos, in-
dependentemente do desenvolvimento do processo licitatório. 
7.2. A proponente deverá entregar à Comissão Especial de Licitação, no local, na 
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data e na hora fixados neste Edital, os invólucros individualizados que deverão estar 
fechados e inviolados, contendo em sua parte frontal os dizeres:  
 

ENVELOPE Nº 01 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ/PA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

AV MARECHAL DEODORO DA FONSECA S/N, CONCÓRDIA DO PARÁ/PA. 

(RAZÃO SOCIAL):............................................ 

CNPJ Nº:.................................................. 

E-MAIL:................................................... 

 

ENVELOPE Nº 02 

PROPOSTA COMERCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ/PA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

AV MARECHAL DEODORO DA FONSECA S/N, CONCÓRDIA DO PARÁ/PA. 

(RAZÃO SOCIAL):............................................ 

CNPJ Nº:.................................................. 

E-MAIL:................................................... 

 
7.3. No caso da sessão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cum-
pridas todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, 
ficarão sob a guarda da Comissão Especial de Licitação na pessoa da presidente 
Sra. Thayná Brito Estumano e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos 
participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 
7.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o lici-
tante às sanções previstas neste Edital. 
 
8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
8.1. Para habilitação nesta Tomada de Preços, poderá ser apresentado pela licitante, 
o Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Secretaria Municipal de Edu-
cação, até o terceiro dia útil anterior a data de abertura dos envelopes; 
8.2. Posteriormente ao procedimento de credenciamento e recebimento dos envelo-
pes, a Comissão verificará a eventual existência de sanções que impeçam a partici-
pação das licitantes no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrati-
va, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_processo.php); 
c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
d) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF 
(www.comprasnet.gov.br). 
8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, conforme artigo 12, da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade ad-
ministrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.4. Constatada a existência de alguma restrição, a licitante será declarada inabilita-
da, por falta de condição de participação. 
8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a docu-
mentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006. 
8.6. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006, a Comissão Especial de Licitação poderá: 
8.6.1. Realizar consultas e diligências para verificar se o somatório dos valores das 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_processo.php
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ordens bancárias recebidas pela ME/EPP, no exercício anterior, extrapola o limite 
previsto no artigo 3°, inciso II, da referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o 
artigo 3°, §2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício consi-
derado. 
8.6.2. Poderá, também, realizar consulta abrangendo o exercício corrente, para veri-
ficar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês 
anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, 
acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que tratam o artigo 3°, § 9°-A e 
artigo 12º, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
8.6.3. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pe-
queno porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplica-
ção das sanções previstas em Lei e a desconsideração, na presente licitação, dos 
benefícios decorrentes dessa qualificação. 
8.7. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.7.1. Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos 
sócios; 
8.7.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condi-
ção de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 
16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
8.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
8.7.4. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 
8.7.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com aver-
bação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, 
filial ou agência; 
8.7.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização. 
8.8. DA REGULARIDADE FISCAL: 
8.8.1. Comprovante de inscrição no CNPJ, com o ramo de atividade compatível ao 
objeto a ser contratado, juntamente com QSA; 
8.8.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte do Município, relativo ao do-
micílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividades, comprovado atra-
vés do Alvará de Localização e Funcionamento emitido pela Prefeitura do Município 
sede da licitante; 
8.8.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, sendo comprovado através da Ficha de Inscrição Cadastral 
(FIC), emitido pela Secretaria Estadual da Fazenda (SEFA), ou outra compatível emi-
tida pela Secretaria da Fazenda do Estado sede da licitante; 
8.8.4. Caso a empresa não possua Inscrição Estadual apresentar documento legal 
que comprove: 
8.8.4.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal na forma 
da Lei, dentro do prazo de validade, compreendendo os seguintes documentos: 
8.8.4.1.1. Certidão Negativa Tributária Estadual junto à Fazenda Estadual (tributá-
ria e não tributária), da sede da Licitante; 
8.8.4.1.2. Certidão Negativa Tributária Municipal junto à Fazenda Municipal, da se-
de da Licitante; 
8.8.4.1.3. Certificado de regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Eco-
nômica Federal. 
8.9. REGULARIDADE TRABALHISTA: 
8.9.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa da 
licitante. 
8.9.2. Declaração assinada pelo representante legal da licitante, sob as penas da lei, 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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de que a licitante não possui em seu quadro funcional, menores de idade, na forma 
do inciso V, artigo 27 da Lei 8.666/93 com suas posteriores alterações e cumprimen-
to do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo 
em anexo VIII. 
8.10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
8.10.1. A Licitante deverá comprovar que possui em seu quadro permanente, na 
data da licitação e constante, técnico(s) de nível superior (engenheiro civil) registrado 
no CREA ou (Arquiteto) registrado no CAU na data da Licitação, detentores de Certi-
dão de Acervo Técnico (CAT), expedida pelos respectivos conselhos, por execução 
de serviços de características semelhantes às do objeto do presente Edital.  
8.10.1.1. Caracteriza-se como vinculo à empresa, funcionário, sócio ou proprietário 
da mesma na data prevista para entrega das propostas. 
8.10.1.1.1. Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita 
através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou do contrato 
social.  
8.10.1.1.2. Para funcionário a comprovação deverá ser feita através da Carteira de 
Trabalho (e da ficha de empregado), ou por meio de apresentação de cópia autêntica 
de instrumento de contrato de prestação de serviço com a empresa licitante ou de-
claração de futura contratação. 
8.10.1.2. Eventual alteração do responsável técnico da(s) contratada(s) deverá ser 
comunicada, imediatamente à contratante, acompanhada de justificativa e de nova 
nomeação, juntada a respectiva documentação. 
8.10.2. A licitante deverá apresentar ainda, como requisito de habilitação, os docu-
mentos ou declarações solicitadas no anexo I.  
8.10.3. A licitante deverá comprovar a sua capacidade operacional - comprovação 
de que a licitante ter executado, através de certidão e/ou atestado, fornecido (s) por 
pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, comprovando que já prestou ser-
viços compatíveis com o objeto da licitação. 
8.11. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
8.11.1. Certidão Negativa de Falência ou recuperação judicial, expedida pelo distri-
buidor da sede da Licitante;  
8.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financei-
ra da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 
8.11.3. Balanço Patrimonial e Demonstrações do Resultado do Exercício (DRE), 
previsto no subitem 8.11.2, devendo seguir o disposto no artigo 1.078 código civil, e 
ainda o balanço esteja: 
8.11.3.1. Assinado pelo profissional contábil e pelo titular ou representante legal da 
empresa; 
8.11.3.2. Certidão de Regularidade Profissional que assinou o respectivo balanço, 
emitido pelo Conselho de Contabilidade, devidamente em dias; 
8.11.3.3. Acompanhado de Termo de abertura e Encerramento do livro diário, auten-
ticados pela Junta Comercial ou órgão equivalente; 
8.11.3.4. Acompanhado de notas explicativas; 
8.11.3.5. Deve constar a indicação dos valores correspondentes das demonstrações 
do exercício anterior (análise comparativa da situação financeira); 
8.11.3.6. Comprobatório da boa situação financeira, comprovada através da aferição 
dos índices: Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG). To-
dos os índices obtidos deverão ser maiores de 1,00 ou, Patrimônio Líquido de, no 
mínimo 10% (dez por cento) do valor a ser contratado, caso os índices forem meno-
res ou igual a 1,00 aplicando as seguintes fórmulas:  
 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ----------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 



 
 
 
 

PREFEITURA DE CONCÓRDIA DO PARÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

8 

 
Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Ativo Circulante 

LC = ----------------------------------------------------- 
Passivo Circulante 

 
 
8.11.4. Com relação ao Balanço Patrimonial deverá, ainda, a licitante observar o se-
guinte: 
8.11.4.1. As empresas obrigadas ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) 
devem apresentar suas demonstrações contábeis por esse sistema, acompanhadas 
das Notas Explicativas e do Recibo de Entrega a Secretaria da Receita Federal; 
8.11.4.2. Empresas optantes pelo regime de tributação do Simples Nacional devem 
apresentar o Comprovante da Opção, obtido através do site da Secretaria da Receita 
Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional; 
8.11.4.3. Empresas constituídas a menos de 01 (um) ano deverão apresentar cópia 
do livro diário, contendo o balanço de abertura, registrado na Junta Comercial ou Ór-
gão Equivalente; 
8.11.4.4. As sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedades anônimas), deve-
rão apresentar o Balanço Patrimonial em conformidade com a referida Lei, e, estan-
do sujeitas à Escrituração Digital Eletrônica (ECD), também ficarão sujeitas à apre-
sentação das informações extraídas pelo SPED Contábil. 
8.11.5. A presidente da Comissão Especial de Licitação e demais membros reser-
vando-se do direito de analisar as peças contábeis e proceder a recálculos, podendo 
quando houver necessidade de apoio técnico encaminhar ao Setor de Contabilidade 
deste Munícipio, para a emissão de Parecer Contábil. 
 
9. DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 
9.1. Declaração de recebimentos do Edital e seus anexos, Anexo XIII; 
9.2. A Empresa vencedora deverá manter, nos dias úteis de execução do contrato, no 
canteiro de obra, o(a) Engenheiro(a) Civil detentor(a) do acervo técnico, Anexo XIV;  
9.3. ANEXO X - Modelo de Declaração autorizando Investigações Complementares; 
9.4. ANEXO XI - Modelo de Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos 
apresentados; 
9.5. ANEXO XII - Modelo de Inexistência de Parentesco. 
9.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar: 
9.6.1. Em nome da licitante, com número do CNPJ e o endereço respectivo; 
9.6.2. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; ou 
9.6.3. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz; 
9.6.4. Todos os documentos, com os seus respectivos prazos de validade corres-
pondente à data de abertura do presente certame, deverão ser apresentados no pro-
cesso em original ou cópias que serão autenticados pela Presidente da Comissão 
Especial de Licitação ou demais membros, na ocasião da abertura dos envelopes de 
habilitação, ou por cópias autenticadas em cartório, devendo, no entanto, estarem 
perfeitamente legíveis e sem qualquer emenda ou rasura; 
9.6.5. Os documentos e/ou as certidões que não apresentarem data de validade no 
seu texto serão consideradas válidas, em até 60 (sessenta) dias da data da sua 
emissão, inclusive procuração pública e privada sem prazo de validade, excetuados 
os casos em que houver legislação específica e os atestados de capacidade técnica; 
9.6.6. Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documen-
tos exigidos na habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
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Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das mi-
croempresas e empresas de pequeno porte. 
9.6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
presidente da Comissão Especial de Licitação suspenderá (ou não) a sessão, infor-
mando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.6.8. No julgamento da habilitação, a presidente da Comissão Especial de Licitação 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. Caso a licitante 
seja microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorro-
gável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou par-
celamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.  
9.6.9. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 
concedida pela Administração quando requerida pela licitante, a não ser que exista 
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justifica-
dos. 
9.6.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará deca-
dência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da 
Lei Federal n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitan-
tes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a Licitação. 
9.7. Da sessão pública da Tomada de Preços será lavrada Ata, que mencionará to-
das os licitantes presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocor-
rências que interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pela presidente 
da Comissão Especial de Licitação e por todas os licitantes presentes. 
 
10. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
10.1. Proclamando o resultado da sessão sem interposição de recurso ou após sua 
denegação pela Comissão, será aberto o envelope de Proposta de Preços, apresen-
tando-se seus conteúdos aos representantes das interessadas para vistas juntamen-
te com a Comissão, quando se passará à análise e julgamento das mesmas. 
10.2. A Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro e documentos da parte 
técnica constantes da proposta comercial deverão ser rubricados e assinados pelos 
responsáveis técnicos da licitante (contendo carimbo com nome e numeração do re-
gistro no CREA identificação). 
10.3. Essa exigência está de acordo com a Resolução nº 282 de 24/08/83 e a Lei nº 
5.194 de 24/12/1966, nos artigos 7º e 14. 
10.4. O ENVELOPE 2 - Proposta de Preços será composto do seguinte: 
10.4.1. Carta- Proposta endereçada à Comissão Especial de Licitação na pessoa da 
presidente Sra. Thayná Brito Estumano, em 01 (uma) via, apresentada em língua 
portuguesa, legível e livres de qualquer emenda ou rasura, em papel A4 timbrado da 
empresa e nele faça constar todos os dados, tais como: Razão Social, Nome Fanta-
sia, CNPJ, Inscrição Estadual ou Inscrição Municipal, endereço completo da sede da 
empresa, telefones, Fax, e-mail (se houver), em 01 (uma) via, datilografada ou digi-
tada, datada e assinada na parte final, rubricada em todas as suas folhas pelo repre-
sentante legal da licitante, sem emendas, rasuras, entrelinhas, ou ressalvas, confor-
me modelo Anexo II, em PEN DRIVE, via programa com formato(.xls), relacionando 
ainda, os seguintes itens: 
10.4.1.1. Preço Global em valor numérico e por extenso, valor por lote, observando a 
Planilha Orçamentária; 
10.4.1.2. Prazo de execução dos serviços; 
10.4.1.3. Prazo de validade da Proposta, no mínimo de 60 (sessenta) dias; 
10.4.1.4. Dados Bancários para pagamento; 
10.4.1.5. Planilha Orçamentária, conforme modelo Anexo I deste edital, constando: 
10.4.1.5.1. Item, unidade, quantitativos de preço unitário e preço total; 
10.4.1.5.2. Discriminação clara dos serviços a serem executados; 
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10.4.1.5.3. Deverão estar incluídos no preço máximo: Dissídios coletivos, seguros 
em geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do tra-
balho, hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras 
despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à 
execução do objeto. 
10.4.1.5.4. Os preços unitários de materiais e serviços utilizados não poderão ser 
superiores daqueles constantes na Planilha Orçamentária – Anexo I deste edital. 
Pois os preços máximos unitários admitidos nesta licitação são os constantes na re-
ferida Planilha. 
10.4.1.6. Dentro do envelope, deverá colocar Mídia contendo todas as planilhas aci-
ma descritas em programa com formato (.xls). 
10.4.1.7. Apresentar também: Planilhas de Composição de Custo Unitário e compo-
sição de Análise da taxa de B. D. I. e Cronograma Físico Financeiro. 
10.4.1.8. Examinados os conteúdos das Propostas de Preços pela Comissão Perma-
nente de Licitação serão consideradas desclassificadas aquelas que: 
10.4.1.9. Que apresentem o preço unitário superior à mediana deste processo; 
10.4.1.10. Cujo preço final proposto para os serviços seja excessivo ou inexequí-
vel. Será considerada excessiva aquela proposta cujo preço ultrapasse do Valor To-
tal que corresponde ao valor estimado previsto pela Secretaria Municipal de Educa-
ção da Prefeitura Municipal de Concórdia do Pará/PA. Serão consideradas manifes-
tamente inexequíveis as propostas que apresentarem nos termos do §1º do art. 48 
da Lei 8.666/93, valores inferiores em 70% (setenta por cento) do menor dos seguin-
tes valores: 
10.4.1.10.1. Da média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cin-
quenta por cento) do valor orçado pela Administração ou; 
10.4.1.10.2. Valor orçado pela Administração. 
10.4.1.10.3. Dos licitantes classificados na forma do item anterior cujo valor global 
da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem às 
alíneas "a" e "b", será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia 
adicional, dentre as modalidades previstas no § 1º do art. 56, igual à diferença entre 
o valor resultante do parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta. 
10.4.1.10.4. Aquelas que não atenderam as exigências do ato convocatório da licita-
ção, bem como as que não apresentarem a cotação de qualquer dos itens do serviço 
(exceto aqueles itens que estiverem com quantidades zero) ou que alterem as quan-
tidades constantes das planilhas. 
10.4.1.10.5. Aquelas que as propostas apresentarem com omissões, rasuras, entre-
linhas, erros substanciais de cálculo, preços unitários simbólicos irrisórios, de valor 
zero ou incompatíveis, comprovadamente com os praticados no mercado, distorções 
significativas ou ainda cujos elementos técnicos fornecidos não se mostrarem satisfa-
tórios, tendo em vista os indicadores para a avaliação determinados e estabelecidos 
neste Edital. 
10.4.2. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis 
para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas, com fundamen-
to legal no art. 48, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93. 
10.4.3. Correção Admissível: Nos casos em que a Comissão constatar a existência 
de erros numéricos nas Propostas de Preços, sendo estes não significativos, proce-
der-se-á as correções necessárias para a apuração do preço final da Proposta, obe-
decendo as seguintes disposições: 
10.4.3.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e 
o valor apresentado por extenso, prevalecerá este último; 
10.4.3.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quanti-
tativos por preços unitários, a Comissão procederá à correção dos subtotais, manti-
dos os preços unitários constantes das propostas alterando em consequência o valor 
da proposta; 
10.4.3.3. Incorreção nos somatórios, admitidos, desde que não significativos e a pro-
posta sendo vencedora, caberá a retificação também do Cronograma Físico-
Financeiro com a correspondente adequação. 
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10.5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 
10.5.1. As propostas de preços serão analisadas, conferidas, corrigidas e classifica-
das por ordem crescente dos eventualmente corrigidos. 
10.5.2. Para efeito de julgamento das Propostas de Preços classificadas, será utili-
zado o critério de “menor preço global”, sendo considerada vencedora, aquela repre-
sentada pelo menor preço final apurado para a execução do serviço e classificando-
se as demais na ordem crescente dos valores das propostas apresentadas. 
10.5.3. Critério de Desempate: No caso de empate entre as propostas de menor 
preço, será apurada a vencedora através de sorteio em ato público a ser procedido 
pela Comissão Especial de Licitação. 
10.5.4. É assegurada, na presente Tomada de Preços, como critério de desempate, 
a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
10.5.5. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresenta-
das pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% 
(dez por cento) superiores ao melhor preço obtido (menor proposta). 
10.5.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada deverá 
declarar, por escrito, que aceita oferecer proposta com valor inferior ao do primeiro 
colocado, no prazo de 15 minutos, em se tratando de empresas com sede neste mu-
nicípio e 30 minutos, para as demais localidades, nos termos do art. 44, § 1º da LC. 
123/2006. Havendo interesse em formular nova proposta, deverá apresentá-la em 
até 3 (três) dias úteis, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licita-
do, preenchidas as exigências deste Edital e seus anexos. 
10.5.7. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno por-
te, na forma prevista no subitem anterior, serão convocadas as propostas remanes-
centes que porventura se enquadrarem na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito. 
10.5.8. O tratamento diferenciado a que aludem os subitens anteriores somente se 
aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte. 
10.5.9. Anunciado o resultado da fase de julgamento, será aberto o prazo para a in-
terposição de recursos, que havendo desistência expressa da interposição, dar-se-á 
prosseguimento ao processo. 
 
11. DOS ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL, IMPUGNAÇÃO E RECURSOS: 
11.1. Até o quinto dia útil após a publicação do aviso de abertura desta licitação, con-
tado da última publicação, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, provi-
dências ou impugnar o ato convocatório desta Tomada de Preços. 
11.2. Os prazos para solicitação de esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório desta Tomada de Preços, será da seguinte forma: 
11.2.1. Pessoa Física (Cidadão), será até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada 
para a sessão inicial do certame. 
11.2.2. Pessoa Jurídica (Licitante) será até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para a sessão inicial do certame. 
11.3. A dúvida quanto à interpretação deste Edital e seus Anexos serão dirimidos a 
presidente da Comissão Permanente de Licitação Sra. Thayná Brito Estumano de-
signada pela Secretaria Municipal de Educação para conduzir os trabalhos relativos 
a esta TOMADA DE PREÇOS, desde que apresentada por escrito, observado prazo 
estabelecido nos subitens 11.2.1 e 11.2.2, devendo ser sempre por escrito, protoco-
lado no prédio da Secretaria Municipal de Educação ou no e-mail da comissão men-
cionados neste edital. Os esclarecimentos serão prestados pela presidente, por es-
crito, por e-mail e também serão afixados no Portal Transparência da Prefeitura Mu-
nicipal de Concórdia do Pará/PA. 
11.4. A impugnação ao presente Edital poderá ser promovida por irregularidade na 
aplicação da Lei. O interessado deverá apresentar petição dirigida à presidente da 
Comissão de Licitação do Município da SEMED, a ser protocolado no prédio da Se-
cretaria Municipal de Educação ou no e-mail da comissão mencionados neste edital, 
observado o prazo de até o segundo dia útil que anteceder a abertura do certame 
licitatório, obrigatoriamente, às seguintes exigências: 
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11.4.1. Fundamentar o alegado e, se for o caso, juntar as provas que se fizerem ne-
cessárias; 
11.4.2. Não sendo sanado o defeito no prazo determinado pela presidente da Co-
missão de Licitação, à impugnação ao Edital não poderá ser conhecida por falta de 
legitimidade ativa do (a) signatário (a) ou desinteresse processual do impugnante. 
11.4.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será a decisão comunicada aos 
interessados e marcada nova data para a realização do certame. 
11.4.4. Petição de impugnação enviada pelo interessado via correio eletrônico deve-
rá ser apresentada em original até a data de abertura do certame licitatório, visto que 
o processo aqui exposto é físico e não eletrônico. 
11.4.5. A não impugnação deste Edital, na forma e prazo definidos, acarreta na de-
cadência do direito da licitante discutir, na esfera administrativa, as regras do certa-
me. 
11.5. Das decisões tomadas pelos membros da Comissão Especial de Licitação, re-
presentados pela presidente, caberão recursos previstos no art. 109, da Lei N° 
8.666/93, interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da intimação do ato 
ou lavratura da ata, nos casos de habilitação ou inabilitação, julgamento das propos-
tas, anulação ou revogação desta licitação, mediante petição datilografada e devi-
damente arrazoada, subscrita pelo representante da recorrente, constituído na forma 
prevista no item 6 – DO CREDENCIAMENTO deste Edital. 
11.6. Os recursos deverão ser protocolados exclusivamente pelo e-mail da comissão 
já indicado neste edital, não sendo aceitos, de forma alguma, recursos interpostos 
fora do prazo. Para efeito do disposto no §5º do art. 109 da Lei n.º 8.666/93, ficam os 
autos desta licitação com vista franqueada aos interessados. 
11.7. Interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes, que poderão im-
pugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
11.8. Os recursos serão dirigidos à Comissão Permanente de Licitação e findo o pe-
ríodo previsto na condição anterior, impugnado ou não o recurso, os membros da 
Comissão Permanente de Licitação poderão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, re-
considerarem as suas decisões ou fazê-lo subir, devidamente informados, à autori-
dade superior. 
11.9. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pre-
tender modificação total ou parcial das decisões da Comissão Especial de Licitação 
deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, anexando-se ao recurso pró-
prio. 
11.10. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos 
prazos legais. 
 
12. DA CONTRATAÇÃO: 
12.1. Convocação e celebração do contrato: 
12.1.1. Oficialmente convocada pela Administração com vistas à celebração do ter-
mo contratual, é dado à adjudicatória o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da ciência ao chamamento pelo órgão competente, para no local indicado, fir-
mar o instrumento de contrato. 
12.2. DO NÃO ATENDIMENTO A CONVOCAÇÃO: 
12.2.1. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo do 
Contrato no prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto ao preço e assim sucessivamente ou revogar 
a licitação. 
12.3. DO INSTRUMENTO E CONDIÇÕES DE CONTRATO: 
12.3.1. O contrato a ser celebrado, observará rigorosamente as condições estabele-
cidas neste Edital e em conformidade com Minuta (conforme modelo do Anexo III). 
12.4. DA GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO: 
12.4.1. Para assinatura do Contrato, objeto desta licitação, poderá ser exigido da 
proponente vencedora, a título de garantia contratual, caução correspondente à 5% 
(cinco por cento) do valor do Contrato, no ato da assinatura do mesmo, sendo-lhe 
facultativo prestá-la mediante caução em dinheiro, fiança bancária ou seguro garan-
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tia, respeitando-se as seguintes condições: 
12.4.1.1. Optando a adjudicatária por Fiança Bancária ou Seguro-garantia, fica a sua 
prestação condicionada à aceitação pela administração da instituição bancária ga-
rantidora. 
12.4.1.2. Os valores das cauções feitas em dinheiro ou documentos que a constituem 
serão devolvidos ou baixados na mesma forma como foram prestados mediante soli-
citação pela licitante. 
12.4.1.3. Os valores das cauções prestadas serão devolvidos à adjudicatária, após 
60 (sessenta) dias ao recebimento definitivo dos serviços. 
12.4.1.4. A caução e seus reforços responderão pelo inadimplemento das condições 
contratuais pela entrega incompleta dos serviços e pelas eventuais multas ou penali-
dades independentes de quaisquer outros atos legais. 
12.4.2. DA EXTINÇÃO ANTECIPADA DO CONTRATO: 
12.4.2.1. A administração, a qualquer tempo, poderá promover a extinção antecipada 
do Termo Contratual: 
12.4.2.1.1. Unilateralmente, desde que configure qualquer das hipóteses e lança-
das na seção V. Art. 78, incisos I à XIII, da Lei Federal 8.666/93, e suas alterações. 
12.4.2.1.2. Amigavelmente por acordo entre as partes reduzidas a termo no pro-
cesso de licitação, desde que haja     conveniência para a administração. 
12.4.2.1.3. Judicial nos termos da legislação. 
 
13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
13.1. A contratada deverá comunicar ao Fiscal deste Contrato para o recebimento 
provisório dos serviços contratados, ficando o recebimento definitivo a cargo da con-
tratante, devendo ser realizado da seguinte forma: 
13.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de cará-
ter técnico. 
13.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade compe-
tente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contra-
tuais. 
13.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou 
pelo contrato. 
13.3. Os ensaios, os testes e demais provas para aferição da boa execução do objeto 
do contrato exigido por normas técnicas oficiais correão por conta da contratada. 
13.4. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá a contratada, pelo pra-
zo mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segu-
rança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, 
da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, 
defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, 
pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessária. 
13.5. A obra deverá ser entregue livre de entulhos, depósitos de materiais utilizados 
ou qualquer tipo de basculho ou objetos estranhos resultantes da execução da obra. 
13.6. Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade 
com os projetos, sob pena de rejeição do serviço. 
13.7. O fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constará a conclusão 
ou não do serviço para emissão da nota fiscal no valor correspondente ao Crono-
grama aprovado. 
 
14. DA FORMA DE EXECUÇÃO, ENTREGA E GARANTIA: 
14.1. DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
14.1.1. A contratada deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços, 
sinalizados e isolados do público para evitar riscos aos usuários locais e ao pessoal 
da empresa. 
14.1.2. Manter o Registro Diário de Obra devidamente atualizado. 
14.1.3. Usar material normatizado e de boa qualidade para a realização dos servi-
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ços. 
14.1.4. Serão de inteira responsabilidade da contratada as despesas com pessoal, 
impostos, alimentação, transporte e material.  
14.1.5. Os serviços deverão seguir na íntegra o Projeto Básico e seus Anexos que 
fazem parte do Projeto Executivo. 
14.1.6. Verificar com a fiscalização, local para “bota-fora” do material. 
14.1.7. A contratada deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos 
Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s e Equipamentos de Proteção Coletiva – 
EPC’s durante todo o período de trabalho, principalmente uniformizados e identifica-
dos. 
14.1.8. A contratada deverá providenciar banheiro, almoxarifado ou o que se fizer 
necessário para a realização dos serviços. 
14.1.9. O local onde serão realizados os serviços deverá ser entregue limpo, sem 
material excedente, pronto para o uso público. 
14.1.10. Recolher Anotação de Responsabilidade Técnica – ART junto ao CREA/PA, 
referente a todos os serviços de engenharia. 
14.2. PRAZO PARA INÍCIO E ENTREGA DO SERVIÇO: 
14.2.1. O prazo para início da execução do serviço deve ser após a Ordem de Servi-
ços, que será emitida pela contratante.  
14.2.2. O prazo estipulado para execução e conclusão dos serviços será de 05 (cin-
co) meses, conforme Cronograma Físico-Financeiro. 
14.3. PRAZO DE GARANTIA: 
14.4. A empresa que executar o serviço ficará responsável pela solidez e segurança 
do trabalho por um período irredutível de 5 (cinco) anos, conforme elencado no artigo 
618 do Código Civil. 
14.5. A contratante terá 180 dias após o aparecimento dos vícios ou defeitos para 
propor ação contra o empreiteiro, sob pena de decair o seu direito de propor a referi-
da ação, conforme elencado no artigo 618, parágrafo único do Código Civil. 
 
15. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
15.1. O prazo estipulado para execução será de 05 (cinco) meses a partir da emissão 
da ordem de serviço conforme cronograma Físico-Financeiro, podendo ser prorroga-
do a critério do Município, em conformidade com art. 57 da Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações. 
15.2. DA PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS: 
15.2.1. O prazo poderá ser prorrogado desde que solicitado à autoridade competen-
te, num prazo mínimo de 15 (quinze) dias antes do término da vigência contratual, 
comprovada a justa causa ou motivos de força maior devidamente justificados, medi-
ante Termo Aditivo.  
15.3. DE OUTROS PROCEDIMENTOS: 
15.3.1. Na hipótese da Administração não assinar contrato com a empresa ou com 
outra, na ordem de classificação no prazo de 60 (sessenta) dias ficam estas libera-
das de quaisquer compromissos assumidos. 
 
16. DO FATURAMENTO E PAGAMENTO: 
16.1. DO FATURAMENTO: 
16.1.1. As notas Fiscais / Faturas serão emitidas pela contratada, em cada mês de 
competência da prestação dos serviços, em nome da contratante. 
16.1.2. O quantitativo a ser faturado pela contratada será obrigatoriamente o resulta-
do da prestação dos serviços aferidos na medição feita na presença do fiscal do con-
trato ou do servidor responsável pela contratante. 
16.2. DA FORMA DE PAGAMENTO: 
16.2.1. Os pagamentos das obrigações oriundas do contrato serão efetuados até no 
máximo 30 (trinta) dias após a apresentação dos seguintes documentos: 
16.2.1.1. Nota Fiscal emitida em nome da CONTRATANTE; 
16.2.1.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União e INSS; 
16.2.1.3. Certidão Negativa de Débitos do FGTS; 
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16.2.1.4. Ordem de Serviços; 
16.2.1.5. Ateste do fiscal do contrato; 
16.2.2. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da con-
tratada, por ordem bancária, conforme dados fornecidos pela mesma em sua propos-
ta comercial. 
16.2.3. O contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores corresponden-
tes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos do contrato. 
16.2.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o paga-
mento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando 
o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do 
mesmo. 
16.2.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liqui-
dação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos pre-
ços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 
 
17. DOS REAJUSTES: 
17.1. O preço pode ser reajustável de acordo com a data de apresentação da propos-
ta a que se refere o presente edital, na qual deverá retratar a variação efetiva do cus-
to de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data 
prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se 
referir, sendo adotado o IGPM – Índice Geral de Preços do Mercado. 
17.2. As contratações decorrentes da Tomada de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93. 
17.3. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões confor-
me previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
 
18. DAS PENALIDADES: 
18.1. A contratada em razão de inadimplências inclusive referentes ao retardamento 
na execução nos serviços, s alvo ensejadas por motivo de força maior, caso fortuito, 
fato da administração ou sujeição imprevista, submeter-se-á as sanções indicadas no 
cap. IV, sessão II (sanções administrativas), da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 
18.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei, o licitante/adjudicatário que: 
18.2.1. Apresentar documentação falsa; 
18.2.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
18.2.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
18.2.4. Não mantiver a proposta; 
18.2.5. Cometer fraude fiscal; 
18.2.6. Comportar-se de modo inidôneo. 
18.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances. 
18.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n.º 8.666/1993: 
18.4.1. Advertência por escrito; 
18.4.2. Multas: 
18.4.2.1. Multa de mora – nos percentuais abaixo, cobrada por dia de atraso após 
decorrido os prazos de execução fixados no instrumento convocatório/contratual; que 
será calculada sobre o valor global do registro, até o limite máximo de 20 (vinte) ho-
ras: 
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por hora de atraso, da 1.ª (primeira) à 5.ª (quin-
ta) hora; 
b) 0,4% (zero vírgula quatro por cento) por hora de atraso, da 6.ª (sexta) à 10.ª (dé-
cima) hora; 
c) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por hora de atraso, da 11.ª (décima-primeira) à 
20.ª (vigésima) hora. 
18.4.2.2. Inexecução parcial – multa no percentual de 10% (dez por cento), que será 
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calculada sobre o valor global do registro, cobrada pelo atraso superior a 20 horas, 
podendo, a critério da Administração, não mais ser aceito o fornecimento. 
18.4.2.3. Inexecução total – multa no percentual de 15% (quinze por cento), calcula-
da sobre o valor global do registro. 
18.4.2.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento 
no Cadastro Municipal, pelo prazo de até cinco anos. 
18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 
18.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitan-
te/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
18.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
18.8. Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer fatura ou cré-
dito existente no Município, em nome da contratada e, caso seja a mesma de valor 
superior ao crédito existente, à diferença ser cobrada administrativa ou judicialmente. 
18.9. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empre-
sa licitante de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de per-
das e danos junto ao contratante, decorrentes das infrações cometidas. 
18.10. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento de-
correr de caso fortuito ou motivo de força maior. 
18.11. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notifi-
cação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção. 
 
19. DA FISCALIZAÇÃO: 
19.1. Durante a vigência do contrato, o Fiscal de Contrato designado deverá fazer a 
fiscalização do recebimento dos serviços objeto da presente licitação. 
19.2. Quanto à portaria do(a) fiscal do contrato será designado pela Prefeitura Muni-
cipal e emitida antes da assinatura do contrato. 
19.3. O projeto básico serve de orientação em caso de discrepâncias ou dúvidas es-
tas serão resolvidas com a fiscalização e a contratada, após verificação dos itens 
caderno de especificações e planilha(s) orçamentária(s). 
19.4. O responsável pela fiscalização e/ou o seu substituto legal devem zelar pelo fiel 
cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do Projeto Básico e 
seus anexos, efetuando gestões administrativas junto à contratada. 
19.5. O responsável pela fiscalização e/ou substituto legal anotará, em registro pró-
prio, todas as ocorrências relacionadas aos serviços prestados, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados; e atestará a(s) no-
ta(s) fiscal(is)/fatura(s) de recebimento dos serviços para fins de pagamento. 
19.6. Todas as irregularidades constatadas pelo Fiscal do Contrato e/ou por seu 
substituto legal na fiscalização dos serviços previstos neste Projeto, que extrapolem 
suas competências e atribuições legais, serão comunicadas o mais breve possível à 
Administração da contratante, para que esta tome as medidas cabíveis e pertinentes 
aos casos. 
19.7. A contratada ficará sujeita a mais ampla e irrestrita supervisão, obrigando-se a 
prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pela contratante. 
19.8. A supervisão da contratante, de nenhum modo diminui ou altera a responsabili-
dade da empresa a ser contratada, na prestação dos serviços a serem executados. 
 
20. DAS OBRIGAÇÕS DA CONTRATADA: 
20.1. A contratada deve executar os serviços em conformidade aos requisitos previs-
tos neste instrumento. 
20.2. Deverá a contratada cumprir o prazo previsto para entrega do serviço, estimado 
em 05 (cinco) meses, conforme o Cronograma Físico-Financeiro. 
20.3. Executar o serviço conforme projetos, planilhas e memoriais. 
20.4. Realizar, quando necessário, levantamentos e estudos complementares perti-
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nentes à execução dos serviços, sem constituir custos adicionais, ou mesmo a pror-
rogação de seu prazo de vigência. 
20.5. Obter, por sua conta, todas as licenças, franquias e impostos municipais, esta-
duais e federais que incidirem sobre a execução dos serviços. 
20.6. Fornecer ART (anotação de responsabilidade técnica) devidamente registrada 
por profissional competente para execução da mesma. 
20.7. Fornecer documentos à contratante, sempre que for solicitado pelo departa-
mento de engenharia. 
20.8. Corrigir, durante a execução dos serviços, todos os defeitos apontados pela 
fiscalização, assim como refazer aqueles tidos como impróprios ou mal executados, 
sem qualquer ônus para a contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
contados do recebimento da notificação específica para fazê-lo. 
20.9. Elaborar cronograma físico-financeiro com precisão, tendo como limite máximo 
o prazo pré-estipulado pelo departamento de engenharia, lembrando que todas as 
medições deverão obrigatoriamente ser acompanhadas do cronograma físico-
financeiro atualizado pela empresa. 
20.10. Todas as medições seguirão o cronograma físico-financeiro apresentado pela 
contratada. 
20.11. Caso a contratada não cumpra com cronograma proposto, a mesma deverá 
apresentar uma justificativa expondo os motivos pelo qual não cumpriu com o crono-
grama, e apresentar novo cronograma para que possa ser analisado.  
20.12. A justificativa e o novo cronograma devem ser feitos via ofício protocolado e 
direcionados ao departamento de engenharia da fiscalizadora. 
20.13. A solicitação de vistoria e posteriormente liberação das medições deverá ser 
feita através de ofício, e o mesmo deverá ser encaminhado ao departamento de en-
genharia uma antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis. 
20.14. As medições somente serão analisadas quando atingirem no mínimo 80% do 
valor proposto no cronograma da contratada, devendo apresentar correta identifica-
ção e assinatura do responsável técnico da empresa. 
20.15. A contratada deve se submeter à fiscalização da contratante, sendo o depar-
tamento de engenharia responsável para fazer as vistorias e correções caso seja 
necessário. 
20.16. A contratada deve ser responsável pela qualidade dos serviços, bem como 
pela qualidade dos produtos usados na execução do serviço, no que diz respeito à 
observância de normas vigentes. 
20.17. As vistorias realizadas pela fiscalização do departamento de engenharia deve-
rão ser obrigatoriamente acompanhadas pela responsável técnico da contratada. 
20.18. A contratada deve assumir a responsabilidade técnica dos serviços executa-
dos. 
20.19. A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
20.20. Apresentar, durante a vigência contratual, ritmo de trabalho compatível com a 
conclusão no prazo previsto para entrega dos serviços. 
20.21. Submeter-se às normas de segurança do trabalho em vigor, sendo responsá-
vel por quaisquer acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, decorrente da fun-
ção de serviços contratado e/ou por ela causada a terceiros. 
20.22. Todos os equipamentos, veículos e insumos necessários para a execução dos 
trabalhos inclusive fotocópias, impressões encadernações, mobilização de equipes 
serão, as expensas, custeados pela contratada. 
20.23. A empresa contratada deverá proceder previamente ao estudo e análise antes 
de sua execução, para que não haja nenhuma dúvida ou falta de informação que 
possa prejudicar o andamento dos serviços. 
20.24. Caberá à contratada todo o seguro dos materiais e equipamentos sob sua 
responsabilidade, e também seguro de acidente de trabalho para todos os que traba-
lham sob sua supervisão. 
20.25. As medições e diários de obra referente ao serviço executado deverão conter 
obrigatoriamente a assinatura do(a) engenheiro(a) responsável pela contratada da 
execução. 
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20.26. A contratada deverá seguir os quantitativos das vias levantadas pela Secreta-
ria Executiva de Administração, visto que estes que compõe a planilha de valores. 
20.27. O(a) Engenheiro(a) responsável pela contratada deverá estar presente nos 
locais estabelecidos no levantamento de serviços, para acompanhamento periódico e 
regular dos serviços em execução. 
 
21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
21.1. A contratante deverá observar para que seja mantida, durante a vigência con-
tratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, principalmente o 
cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas por parte da contrata-
da.  
21.2. Notificará a contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
21.3. Quando da execução contratual, comunicará por escrito e tempestivamente a 
contratada, sobre qualquer alteração ou irregularidades apontadas pelo Departamen-
to de Engenharia. 
21.4. Aplicará à contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 
21.5. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização 
da execução do contrato, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactua-
dos. 
21.6. Realizar a Fiscalização dos serviços por meio da equipe técnica do Departa-
mento de Engenharia da Prefeitura Municipal. 
21.7. A contratante deverá emitir Ordem de Início dos Serviços para a contratada. 
21.8. Fornecerá todos os elementos e dados necessários à contratada para perfeita 
execução. 
21.9. Receberá ou rejeitará os serviços após verificar a qualidade dos mesmos, po-
dendo fazê-lo no todo ou em parte, em conformidade com as obrigações assumidas 
pela contratada.  
21.10. Designará por portaria, o fiscal da obra e do contrato, para a realização do seu 
acompanhamento e fiscalização. 
21.11. O fiscal responsável deverá fazer a medição “in loco” dos serviços; aferir os 
resultados da contratação observando se a execução está em conformidade com as 
exigências das peças técnicas (Cronograma, Planilhas, Projeto, etc); avaliar os mate-
riais utilizados na execução dos serviços e sua adequabilidade às especificações 
inerentes ao andamento dos serviços e ainda, atestará a Nota Fiscal, desde que 
atendidas todas as disposições, encaminhando-a para o pagamento. 
 
22. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO CERTAME: 
22.1. No interesse da Administração Pública, a Prefeitura Municipal poderá: 
22.1.1. Modificar as condições do presente Edital, com fixação de novo prazo para a 
sua realização, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formu-
lação das propostas; 
22.1.2. Revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato super-
veniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 
22.1.3. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. 
22.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação ou 
anulação do procedimento licitatório. 
22.3. A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse pú-
blico, decorrente de fato superveniente devidamente, comprovado ou anulada, no 
todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente comprovado, nos termos do art. 49 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
22.4. A Administração Pública poderá, a qualquer momento, pronunciar a existência 
de vício no Edital, sendo-lhe lícito promover a invalidação parcial ou total da licitação. 
 
23. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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23.1. O presente Edital, seus Anexos, as propostas, juntamente com os documentos 
que as instruírem e a documentação de habilitação analisada serão juntados ao res-
pectivo processo administrativo licitatório. Será dada vista aos proponentes interes-
sados tanto das Propostas de Preços como dos Documentos de Habilitação apresen-
tados na Sessão. 
23.2. É facultado à presidente ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do julga-
mento, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo e à aferição do ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a ela-
boração de pareceres técnicos destinados a fundamentar suas decisões. 
23.3. Após a apresentação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente devidamente justificado pelo propo-
nente e aceito pela Presidente. 
23.4. É vedado ao fornecedor detentor do preço registrado: 
23.4.1. A subcontratação total do objeto do preço registrado em consequência da 
presente licitação. 
23.4.2. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e de apresentação 
de suas propostas, não cabendo a Prefeitura Municipal, em nenhum caso, responsa-
bilidade por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do pro-
cesso licitatório. 
23.4.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que im-
peça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente es-
tabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Presidente. 
23.4.4. No julgamento da habilitação e das propostas, a Presidente poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
23.4.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o inte-
resse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da con-
tratação. 
23.4.6. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.4.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 
 
24. DA FRAUDE À LICITAÇÃO: 
24.1. A constatação, no curso da presente Licitação, de condutas ou procedimentos 
que impliquem em atos contrários ao alcance dos fins nela objetivados, ensejarão a 
formulação de imediata representação ao Ministério Público Estadual para que sejam 
adotadas as providências tendentes à apuração dos fatos e instauração do compe-
tente procedimento criminal, sem prejuízo da abertura de processo administrativo 
para os fins estabelecidos no Art. 88, da Lei n° 8.666/93. 
 
25. DO FORO: 
25.1. Fica eleito o foro da cidade de Concórdia do Pará – PA, para dirimir qualquer 
dúvida oriunda desta licitação. 

 
 

Concórdia do Pará – PA, 11 de setembro de 2023.  
 
 
 

Carmem Lúcia Guimarães Santiago 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 
1. OBJETO: 
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia 
consistentes na finalização da construção da creche tipo 1 – Creche Asa Branca – 
em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura 
de Concórdia do Pará/PA.   
 
2. DA JUSTIFICATIVA: 
2.1.  A Magna Carta de 1988 consagrou em seu art. 2051 que a educação é um 
direito de todos e obrigação do Estado e da família, com a colaboração da 
sociedade, para o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício 
da cidadania e sua qualificação para o Trabalho.  
2.2.  Ainda sob a égide do diploma constitucional, verifica-se que nos termos do art. 
232, inciso V, compete de forma comum entre a União, Estados, Distrito Federal e 
aos Municípios, proporcionar os meios de acesso à educação.  
2.3.  Especificamente sobre a educação infantil, observa-se que a Constituição 
Federal também dispõe expressamente que os Municípios devem manter, com a 
cooperação técnica e financeira da União e do Estado, os programas que lhe são 
inerentes, consoante art. 30. VI3.  
2.4.  Além das disposições supracitadas a Lei Orgânica do Município de Concórdia 
do Pará-PA também elencou como direito e garantia fundamental, de forma 
individual e coletiva o acesso à educação, consagrado no Art. 6º4, para subsidiar aos 
munícipes uma existência digna.  
2.5.  No contexto hodierno, constata-se que a finalização de uma creche municipal, 
revela-se imprescindível para que o Poder Público possa efetivamente entregar o 
estabelecimento e consagrar o direito à educação, justificando assim, a necessidade 
da contratação. 
2.6.  Elucida-se por fim que ter um espaço adequado para o pleno desenvolvimento 
da educação infantil, é essencial para que a criança tenha convívio com pessoas 
além do seu núcleo familiar. Na creche, aprenderá a se relacionar em sociedade e 
desenvolver habilidades necessárias para a vida humana, além das capacidades 
cognitivas e motoras.  
2.7.  Desta forma, as creches não são apenas uma solução para os pais que 
trabalham e não conseguem cuidar dos seus filhos, diante do sua função social, é 
possível concluir que estes espaços são meios para o desenvolvimento pessoal e 
social do infante, cabendo à Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura de 
Concórdia do Pará-PA, a realização do processo licitatório que possibilitará o 
desfecho da execução e entrega do objeto. 
 
3. DA PESQUISA DE MERCADO E PREÇOS ESTIMADOS: 
3.1. O valor global estimado para licitação é de R$ 1.761.589,76 (Um milhão 
setecentos e sessenta e um mil quinhentos e oitenta e nove reais e setenta e seis 
centavos). Os preços foram obtidos através de pesquisa no SINAPI-PA 01/23, ORSE 
11/22, SEINFRA 27.1 e SEDOP 02/23, pelo responsável técnico engenheiro civil Sr. 
Egleson José dos Santos Peixoto, RNP: 151041788-5, consoante dados da Planilha 
Orçamentária apensada nos autos procedimentais.  
 
4. DA FORMA DE EXECUÇÃO, ENTREGA, GARANTIA E RECEBIMENTO DOS 
SERVIÇOS: 

 
1 Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho. 
2 Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: (...) V – proporcionar os meios de 
acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação; (...). 
3 Art. 30. Compete aos Municípios: (...) VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de 
educação infantil e de ensino fundamental; (...). 
4 Art. 6º - São direitos sociais: o direito à educação, ao trabalho, à cultura, à moradia, à assistência, à proteção, à maternidade, 
à gestante, à infância, ao idoso e ao deficiente, ao lazer, ao meio ambiente, à saúde e à segurança, que significa uma 
existência digna.  
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4.1.  A contratada deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços, 
sinalizados e isolados do público para evitar riscos aos usuários locais e ao pessoal 
da empresa. 
4.2.  Manter o Registro Diário de Obra devidamente atualizado. 
4.3.  Usar material normatizado e de boa qualidade para a realização dos serviços. 
4.4.  Serão de inteira responsabilidade da contratada as despesas com pessoal, 
impostos, alimentação, transporte e material. 
4.5. Os serviços deverão seguir na íntegra o Memorial Descritivo e demais peças de 
engenharia que compõe os autos procedimentais. 
4.6.  Verificar com a Fiscalização, local para “bota-fora” do material. 
4.7.  A contratada deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos 
Equipamentos de Proteção Individual – EPI´s e Equipamento de Proteção Coletiva – 
EPC’s durante todo o período de trabalho, principalmente uniformizados e 
identificados. 
4.8.  A contratada deverá providenciar banheiro, almoxarifado ou o que se fizer 
necessário para a realização dos serviços. 
4.9.  O local onde serão realizados os serviços deverá ser entregue limpo, sem 
material excedente, pronto para o uso público. 
4.10. Recolher Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/PA, 
referente a todos os serviços de engenharia. 
 
5. DO PRAZO PARA INÍCIO E ENTREGA DOS SERVIÇOS: 
5.1.  O prazo para execução dos serviços será de 08 (oito) meses, em conformidade 
com o Cronograma Físico-Financeiro.  
5.2.  A contagem dar-se-á a partir do recebimento da Ordem de Serviços, emitida 
pela contratante.  
 
6. DO PRAZO DE GARANTIA DA OBRA: 
6.1.  A empresa que executar o serviço ficará responsável pela solidez e segurança 
do trabalho por um período irredutível de 5 (cinco) anos, conforme elencado no  
artigo 6185 do Código Civil.  
6.2. A contratante terá 180 dias após o aparecimento dos vícios ou defeitos para 
propor ação contra o empreiteiro, sob pena de decair o seu direito de propor a 
referida ação, conforme elencado no artigo 618, parágrafo único do Código Civil. 
 
7. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO E RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 
7.1.  A Contratada deverá comunicar ao fiscal do contrato o recebimento provisório 
dos serviços contratados, ficando o recebimento definitivo a cargo da contratante, 
devendo ser realizado da seguinte forma: 
7.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico. 
7.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais. 
7.2.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou 
pelo contrato. 
7.3.  Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do 
objeto, exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta da contratada. 
7.4.  O recebimento definitivo pela Administração não eximirá a contratada, pelo 
prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 
segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da 

 
5 Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução 

responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo. 
Parágrafo único. Decairá do direito assegurado neste artigo o dono da obra que não propuser a ação contra o empreiteiro, nos cento e 
oitenta dias seguintes ao aparecimento do vício ou defeito. – Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
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construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso 
de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela 
reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 
7.5.  A obra deverá ser entregue livre de entulhos, depósito de materiais utilizados ou 
qualquer tipo de basculho ou objetos estranhos resultantes da execução da obra. 
7.6.  Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade 
com os projetos, sob pena de rejeição do serviço. 
7.7.  O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a 
conclusão ou não do serviço para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao 
cronograma aprovado. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1.  A contratada deve executar os serviços em conformidade aos requisitos 
previstos neste instrumento. 
8.2. Deverá a contratada cumprir o prazo previsto para entrega do serviço, estimado 
em 08 (oito) meses, conforme o Cronograma Físico-Financeiro. 
8.3. Executar o serviço conforme projetos, planilhas e memoriais. 
8.4. Realizar, quando necessário, levantamentos e estudos complementares 
pertinentes à execução dos serviços, sem constituir custos adicionais, ou mesmo a 
prorrogação de seu prazo de vigência. 
8.5.  Obter, por sua conta, todas as licenças, franquias e impostos municipais, 
estaduais e federais que incidirem sobre a execução dos serviços. 
8.6.  Fornecer ART (anotação de responsabilidade técnica) devidamente registrada 
por profissional competente para execução da mesma. 
8.7.  Fornecer documentos à contratante, sempre que for solicitado pelo 
departamento de engenharia. 
8.8.  Corrigir, durante a execução dos serviços, todos os defeitos apontados pela 
fiscalização, assim como refazer aqueles tidos como impróprios ou mal executados, 
sem qualquer ônus para a contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
contados do recebimento da notificação específica para fazê-lo. 
8.9.  Elaborar cronograma físico-financeiro com precisão, tendo como limite máximo o 
prazo pré-estipulado pelo departamento de engenharia, lembrando que todas as 
medições deverão obrigatoriamente ser acompanhadas do cronograma físico-
financeiro atualizado pela empresa. 
8.10. Todas as medições seguirão o cronograma físico-financeiro apresentado pela 
contratada. 
8.11. Caso a contratada não cumpra com cronograma proposto, a mesma deverá 
apresentar uma justificativa expondo os motivos pelo qual não cumpriu com o 
cronograma, e apresentar novo cronograma para que possa ser analisado.  
8.12. A justificativa e o novo cronograma devem ser feitos via ofício e direcionados 
ao departamento de engenharia da fiscalizadora. 
8.13. A solicitação de vistoria e posteriormente liberação das medições deverá ser 
feita através de ofício, e o mesmo deverá ser encaminhado ao departamento de 
engenharia uma antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis. 
8.14. As medições somente serão analisadas quando atingirem no mínimo 80% do 
valor proposto no cronograma da contratada, devendo apresentar correta 
identificação e assinatura do responsável técnico da empresa. 
8.15. A contratada deve se submeter à fiscalização da contratante, sendo o 
departamento de engenharia responsável para fazer as vistorias e correções caso 
seja necessário. 
8.16. A contratada deve ser responsável pela qualidade dos serviços, bem como 
pela qualidade dos produtos usados na execução do serviço, no que diz respeito à 
observância de normas vigentes. 
8.17. As vistorias realizadas pela fiscalização do departamento de engenharia 
deverão ser obrigatoriamente acompanhadas pela responsável técnico da 
contratada. 
8.18. A contratada deve assumir a responsabilidade técnica dos serviços 
executados. 
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8.19. A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
8.20. Apresentar, durante a vigência contratual, ritmo de trabalho compatível com a 
conclusão no prazo previsto para entrega dos serviços. 
8.21. Submeter-se às normas de segurança do trabalho em vigor, sendo 
responsável por quaisquer acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, 
decorrente da função de serviços contratado e/ou por ela causada a terceiros. 
8.22. Todos os equipamentos, veículos e insumos necessários para a execução dos 
trabalhos inclusive fotocópias, impressões encadernações, mobilização de equipes 
serão, as expensas, custeados pela contratada. 
8.23. A empresa contratada deverá proceder previamente ao estudo e análise antes 
de sua execução, para que não haja nenhuma dúvida ou falta de informação que 
possa prejudicar o andamento dos serviços. 
8.24. Caberá à contratada todo o seguro dos materiais e equipamentos sob sua 
responsabilidade, e também seguro de acidente de trabalho para todos os que 
trabalham sob sua supervisão. 
8.25. As medições e diários de obra referente ao serviço executado deverão conter 
obrigatoriamente a assinatura do(a) engenheiro(a) responsável pela contratada da 
execução. 
8.26. A contratada deverá seguir os quantitativos das vias levantadas pela 
Secretaria Executiva de Administração, visto que estes que compõe a planilha de 
valores. 
8.27. O(a) Engenheiro(a) responsável pela contratada deverá estar presente nos 
locais estabalecidos no levantamento de serviços, para acompanhamento periódico e 
regular dos serviços em execução. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
9.1.  A contratante deverá observar para que seja mantida, durante a vigência 
contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, principalmente 
o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas por parte da 
contratada. 
9.2.  Notificará a contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
9.3.  Quando da execução contratual, comunicará por escrito e tempestivamente a 
contratada, sobre qualquer alteração ou irregularidades apontadas pelo 
Departamento de Engenharia. 
9.4.  Aplicará à contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 
9.5.  Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da 
execução do contrato, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados. 
9.6.  Realizar a Fiscalização dos serviços por meio da equipe técnica do 
Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Concórdia do Pará – PA. 
9.7.  A contratante deverá emitir Ordem de Início dos Serviço para a contratada. 
9.8.  Fornecerá todos os elementos e dados necessários à contratada para perfeita 
execução. 
9.9.  Receberá ou rejeitará os serviços após verificar a qualidade dos mesmos, 
podendo fazê-lo no todo ou em parte, em conformidade com as obrigações 
assumidas pela contratada. 
9.10. Designará por portaria, o fiscal da obra e do contrato, para a realização do seu 
acompanhamento e fiscalização. 
9.11. O fiscal responsável deverá fazer a medição “in loco” dos serviços; aferir os 
resultados da contratação observando se a execução está em conformidade com as 
exigências das peças técncias (Cronograma, Planilhas, Projeto, etc); avaliar os 
materiais utilizados na execução dos serviços e sua adequabilidade às 
especificações inerentes ao andamento dos serviços e ainda, atestará a Nota Fiscal, 
desde que atendidas todas as disposições, encaminhando-a para o pagamento. 
 
10. DAS PENALIDADES: 
10.1. O descumprimento das obrigações e demais condições deste Projeto Básico e 
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do Contrato, sujeitará a contratada as seguintes sanções, quando for o caso: 
10.1.1. Advertência; 
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de 
Concórdia do Pará – PA; 
10.1.3. Multa pelo atraso na execução dos serviços; 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
10.1.5. Fica facultada a defesa prévia da Contratada, em qualquer caso de aplicação 
de penalidade, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato; 
10.1.6. As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese 
de caso fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da contratada, devidamente 
comprovada perante a Autoridade Competente; 
10.1.7. As demais sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão 
previstas no Termo de Contrato. 
 
11. DO FATURAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO: 
11.1. DO FATURAMENTO: 
11.1.1. As Notas Fiscais/ faturas serão emitidas pela contratada, no último dia útil 
de cada mês de competência da prestação dos serviços, em nome da contratante. 
11.1.2. O quantitativo a ser faturado pela contratada será obrigatoriamente o 
resultado da prestação dos serviços aferidos na medição feita na presença do fiscal 
do contrato ou do servidor responsável pela contratante. 
11.2. DA FORMA DE PAGAMENTO: 
11.2.1. Os pagamentos das obrigações oriundas do contrato serão efetuados até 
no máximo 30 (trinta) dias após a apresentação dos seguintes documentos: 
11.2.2. Nota Fiscal emitida em nome da contratante; 
11.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União e INSS; 
11.2.4. Certidão Negativa de Débitos do FGTS; 
11.2.5. Ordem de Serviços; 
11.2.6. Ateste do fiscal do contrato. 
11.3. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da 
contratada, por ordem bancária, conforme dados fornecidos pela mesma em sua 
proposta. 
11.4. O contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada. 
11.5. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
11.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos 
preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 
 
12. DA FISCALIZAÇÃO E OUTRAS DISPOSIÇÕES: 
12.1. Nos termos do art. 58, III combinado com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, 
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93. 
12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
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apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
12.4. No objetivo de assegurar a eficiência do serviço e a considerar os critérios de 
qualificação técnica previstos no art. 30, da Lei Federal nº 8.666/93, será exigida 
comprovação de vistoria técnica, com finalidade de demonstrar que a licitante detém 
conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das 
obrigações relativas ao objeto.  
12.5. Justifica-se a presente solicitação com amparo legal no inciso III, do 
dispositivo legal mencionado, com a ponderação de que acerca do instituto da 
vistoria técnica nas licitações públicas Renato Geraldo Mendes6 (2013, p. 619) afirma 
que: “A previsão da realização da vistoria técnica é condição que integra, sob o ponto 
de vista legal, as exigências relativas à habilitação. (...) A ideia de vistoria técnica é 
possibilitar aos licitantes que avaliem as condições do local em que executarão o 
encargo, de maneira a fixar seus preços. Essa exigência traz segurança para a 
Administração, na medida em que o atestado fornecido por ela indica que o futuro 
contratado está ciente das reais condições locais de execução do objeto.”.  
12.6. Em consonância com o entendimento do pensador e com subsídio legal, 
constatou-se que há necessidade de comprovação de vistoria técnica para 
finalização da construção da creche tipo 1 – Creche Asa Branca, pois trata-se de um 
serviço que consiste no desfecho de uma construção que estava parada, logo a 
futura contratada precisa estar ciente de cada detalhe técnico inerente espaço físico, 
por esta razão entende-se justificada a necessidade.  
12.7. Registra-se que para acompanhamento das visitas será designado técnico 
responsável, ou seja o engenheiro civil Sr. Egleson Jose dos Santos Peixoto. Para 
obtenção de declaração de vistoria técnica subscrita pelo retromencionado, os 
interessados deverão agendar previamente enviando solicitação direta ao endereço 
eletrônico: gabinetesemeccon@gmail.com.  
12.8. No que se refere aos agendamentos e horários de visitação, não haverá 
qualquer limitação restritiva de datas, ressalvando-se apenas que o recebimento dos 
pedidos e o acompanhamento das visitas pelo servidor destacado, deverá ocorrer em 
horário de expediente da Secretaria Municipal de Educação (das 08h00m as 
14h00m), sem qualquer tipo de tratamento difereciado entre os interessados, 
respeitando a ordem de recebimento das solicitações realizadas. 
12.9. Ao final da visita, caberá ao engenheiro elaborar e subscrever a certidão ou 
declaração referente a realização da mencionada visita técnica. O documento deverá 
indicar expressamente os dados da pretensa licitante e a data da realização da visita.  
12.10. Registra-se que caso as pretensas licitantes não optem por realizar a visita 
técnica previamente agendada, poderão declarar de forma independente, em papel 
timbrado da empresa que detém pleno conhecimento das atuais condições do local 
em que executarão o serviço e que assumem integralmente a responsabilidade por 
qualquer tipo de dano que venha a ocorrer em razão de falhas de caráter estrutural 
da obra. 
12.11.  A declaração exclusiva da licitante tem por objetivo assegurar o tratamento 
isonômico entre os concorrentes do procedimento licitório e terá os mesmos efeitos 
para fins de comprovação de vistoria técnica, desde que assinada representante 
legal, sócio administrador ou procurador legalmente constituído da empresa.  
 
13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
13.1. O prazo de vigência do contrato será de 08 (oito) meses, a contar da data da 
sua assinatura, que poderá ser prorrogado, desde que atenda aos critérios da lei. 
 

Concórdia do Pará/PA, 22 de Agosto de 2023. 
 
 
 

Carmem Lucia Guimarães 
Secretária Municipal de Educação 

 
6 MENDES, Renato Geraldo (Coord.). Lei de licitações e contratos anotada – notas e comentários à lei nº 8.666/93. 9 ed. Curitiba: Zênite, 

2013. 

mailto:gabinetesemeccon@gmail.com
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ANEXO II 

CARTA PROPOSTA: 
(MODELO) 

 
 
À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ – PMCP  
 
TOMADA DE PREÇOS Nº ______. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ___________. 
Att. Presidente Sra. Thayná Brito Estumano. 
Abertura: __/__/2023. 
Hora: 09h00min. 
 
Após cuidadoso exame e estudo da TOMADA DE PREÇOS Nº ....... em referência, 
com o qual concordamos, vimos apresentar nossa proposta de preços para atender 
ao objeto: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
engenharia consistentes na finalização da construção da creche tipo 1 – Creche Asa 
Branca – em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura de Concórdia do Pará/PA”, e concordamos plenamente com as Condições 
Estabelecidas no Edital de TOMADA DE PREÇOS em referência e seus Anexos. 
 
- O preço total da Proposta para a execução do objeto é de R$: ........... (........por 
extenso......) 
- Validade da proposta: 60 dias. 
- Dados bancário da empresa: ................................... 
- Caso nos seja adjudicado o objeto em licitação, a(o) Sr(a). ................................, 
brasileira(o), ................... (estado civil), .................... (profissão), portador(a) da 
carteira de identidade nº. .......... SSP/....., CPF: ......................., residente na Rua 
............................ nº. ...., Bairro ............, na Cidade de ..................., Estado do 
...................., será a(o) responsável que assinará o contrato. 
- Declaramos plena submissão às condições e exigências deste edital em todas as 
fases da licitação; 
- Declaramos assunção de responsabilidade pela execução dos serviços e sujeição 
as condições estabelecidas no Edital. 
- Declaramos reconhecimento do direito da Administração Pública paralisar ou 
suspender a execução dos serviços na forma da Lei. 
- Declaram concordância em firmar o contrato para execução dos serviços propostos, 
pelos respectivos preços mediante regular convocação. 
- Obrigamo-nos, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação em causa, a 
comparecer na data, horário e local estabelecido pela SEMED, para proceder à 
assinatura do CONTRATO. 

..................../PA, ..... de .............. de 2023. 
 
 

_______________________________ 
Responsável 

função 
RG: ......... e CPF: ................ 
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ANEXO III 

TERMO DE CREDENCIAMENTO: 
(MODELO) 

 
À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ – PMCP  
 
TOMADA DE PREÇOS Nº ______. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ___________. 
Att. Presidente Sra. Thayná Brito Estumano. 
Abertura: __/__/2023. 
Hora: 09h00min. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
engenharia consistentes na finalização da construção da creche tipo 1 – Creche Asa 
Branca – em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura de Concórdia do Pará/PA. 
 
(Nome da Empresa) _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº. _______, sediada na ____________________________________, neste ato 
representada pelo (a) Sr. (a) __________________________, portador da cédula de 
identidade RG sob o nº. _____________, detentor de amplos poderes para 
nomeação de representante para que lhe faça às vezes para fins licitatórios, confere-
os à ________________________________________, portador da cédula de 
identidade RG ________________________________, e inscrito do CPF sob o nº. 
___________________ com o fim especifico de representar a outorgante perante a 
Comissão Especial de Licitação da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura 
de Concórdia do Pará, para participar no processo licitatório – TOMADA DE 
PREÇOS Nº ________, podendo o mesmo formular propostas escrita e lances 
verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, negociar preços e, 
ainda, rubricar documentos, renunciar o direito de recurso e apresentar impugnação 
a recursos, assinar atas, declarações, assinar contratos, recorrer de decisões 
administrativas, enfim praticar todos os atos inerentes à referida licitação. 
 

Local e data _____________________ 
 

 
 
 

______________________________________ 
(nome e CPF do representante legal da empresa) 

Firma reconhecida 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO: 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____________________ 
 
 
O(A) _____________________________, neste ato denominado CONTRATANTE, 
com sede na ____________, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 
___________________, representado pelo(a) Sr.(a) _________________, portador 
do CPF nº_____________________, residente na _________________, e de outro 
lado a firma _________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ 
_________________, estabelecida à _________________, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 
_________________, residente na _________________, portador do(a) CPF 
_________________, têm justo e contratado o seguinte: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1.  O presente Contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de engenharia consistentes na finalização da construção da 
creche tipo 1 – Creche Asa Branca – em atendimento às necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura de Concórdia do Pará/PA. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO, ENTREGA, GARANTIA 
E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 
2.1. A contratada deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços, 
sinalizados e isolados do público para evitar riscos aos usuários locais e ao pessoal 
da empresa. 
2.2. Manter o Registro Diário de Obra devidamente atualizado. 
2.3. Usar material normatizado e de boa qualidade para a realização dos serviços. 
2.4. Serão de inteira responsabilidade da contratada as despesas com pessoal, 
impostos, alimentação, transporte e material. 
2.5. Os serviços deverão seguir na íntegra o Memorial Descritivo e demais peças 
de engenharia que compõe os autos procedimentais. 
2.6. Verificar com a Fiscalização, local para “bota-fora” do material. 
2.7. A contratada deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos 
Equipamentos de Proteção Individual – EPI´s e Equipamento de Proteção Coletiva – 
EPC’s durante todo o período de trabalho, principalmente uniformizados e 
identificados. 
2.8. A contratada deverá providenciar banheiro, almoxarifado ou o que se fizer 
necessário para a realização dos serviços. 
2.9. O local onde serão realizados os serviços deverá ser entregue limpo, sem 
material excedente, pronto para o uso público. 
2.10. Recolher Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/PA, 
referente a todos os serviços de engenharia. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: 
3.1. O valor total deste Contrato é de .......................................... 
(.................................................), discriminado de acordo com a planilha integrante 
da proposta de preços e o cronograma físico-financeiro apresentados pela 
contratada. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO EXECUÇÃO E ENTREGA DOS SERVIÇOS: 
4.1. O prazo para execução dos serviços será de 08 (oito) meses, em 
conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro. 
4.2. A contagem dar-se-á a partir do recebimento da Ordem de Serviços, emitida 
pela contratante. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO AMPARO LEGAL: 
5.1. A empresa que executar o serviço ficará responsável pela solidez e segurança 
do trabalho por um período irredutível de 5 (cinco) anos, conforme elencado no artigo 
618 do Código Civil. 
5.2. A contratante terá 180 dias após o aparecimento dos vícios ou defeitos para 
propor ação contra o empreiteiro, sob pena de decair o seu direito de propor a 
referida ação, conforme elencado no artigo 618, parágrafo único do Código Civil. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DEFINITIVO E RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO: 
6.1. A Contratada deverá comunicar ao fiscal do contrato o recebimento provisório 
dos serviços contratados, ficando o recebimento definitivo a cargo da contratante, 
devendo ser realizado da seguinte forma: 
6.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico. 
6.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais. 
6.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou 
pelo contrato. 
6.3. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do 
objeto, exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta da contratada. 
6.4. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá a contratada, pelo 
prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 
segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da 
construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso 
de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela 
reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 
6.5. A obra deverá ser entregue livre de entulhos, depósito de materiais utilizados 
ou qualquer tipo de basculho ou objetos estranhos resultantes da execução da obra. 
6.6. Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade 
com os projetos, sob pena de rejeição do serviço. 
6.7. O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a 
conclusão ou não do serviço para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao 
cronograma aprovado. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1. A contratada deve executar os serviços em conformidade aos requisitos previs-
tos neste instrumento. 
7.2. Deverá a contratada cumprir o prazo previsto para entrega do serviço, estimado 
em 08 (oito) meses, conforme o Cronograma Físico-Financeiro. 
7.3. Executar o serviço conforme projetos, planilhas e memoriais. 
7.4. Realizar, quando necessário, levantamentos e estudos complementares perti-
nentes à execução dos serviços, sem constituir custos adicionais, ou mesmo a pror-
rogação de seu prazo de vigência. 
7.5. Obter, por sua conta, todas as licenças, franquias e impostos municipais, esta-
duais e federais que incidirem sobre a execução dos serviços. 
7.6. Fornecer ART (anotação de responsabilidade técnica) devidamente registrada 
por profissional competente para execução da mesma. 
7.7. Fornecer documentos à contratante, sempre que for solicitado pelo departamento 
de engenharia. 
7.8. Corrigir, durante a execução dos serviços, todos os defeitos apontados pela fis-
calização, assim como refazer aqueles tidos como impróprios ou mal executados, 
sem qualquer ônus para a contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
contados do recebimento da notificação específica para fazê-lo. 
7.9. Elaborar cronograma físico-financeiro com precisão, tendo como limite máximo o 
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prazo pré-estipulado pelo departamento de engenharia, lembrando que todas as me-
dições deverão obrigatoriamente ser acompanhadas do cronograma físico-financeiro 
atualizado pela empresa. 
7.10. Todas as medições seguirão o cronograma físico-financeiro apresentado pela 
contratada. 
7.11. Caso a contratada não cumpra com cronograma proposto, a mesma deverá 
apresentar uma justificativa expondo os motivos pelo qual não cumpriu com o crono-
grama, e apresentar novo cronograma para que possa ser analisado. 
7.12. A justificativa e o novo cronograma devem ser feitos via ofício e direcionados ao 
departamento de engenharia da fiscalizadora. 
7.13. A solicitação de vistoria e posteriormente liberação das medições deverá ser 
feita através de ofício, e o mesmo deverá ser encaminhado ao departamento de en-
genharia uma antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis. 
7.14. As medições somente serão analisadas quando atingirem no mínimo 80% do 
valor proposto no cronograma da contratada, devendo apresentar correta identifica-
ção e assinatura do responsável técnico da empresa. 
7.15. A contratada deve se submeter à fiscalização da contratante, sendo o departa-
mento de engenharia responsável para fazer as vistorias e correções caso seja ne-
cessário. 
7.16. A contratada deve ser responsável pela qualidade dos serviços, bem como pela 
qualidade dos produtos usados na execução do serviço, no que diz respeito à obser-
vância de normas vigentes. 
7.17. As vistorias realizadas pela fiscalização do departamento de engenharia deve-
rão ser obrigatoriamente acompanhadas pela responsável técnico da contratada. 
7.18. A contratada deve assumir a responsabilidade técnica dos serviços executados. 
7.19. A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
7.20. Apresentar, durante a vigência contratual, ritmo de trabalho compatível com a 
conclusão no prazo previsto para entrega dos serviços. 
7.21. Submeter-se às normas de segurança do trabalho em vigor, sendo responsável 
por quaisquer acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, decorrente da função 
de serviços contratado e/ou por ela causada a terceiros. 
7.22. Todos os equipamentos, veículos e insumos necessários para a execução dos 
trabalhos inclusive fotocópias, impressões encadernações, mobilização de equipes 
serão, as expensas, custeados pela contratada. 
7.23. A empresa contratada deverá proceder previamente ao estudo e análise antes 
de sua execução, para que não haja nenhuma dúvida ou falta de informação que 
possa prejudicar o andamento dos serviços. 
7.24. Caberá à contratada todo o seguro dos materiais e equipamentos sob sua res-
ponsabilidade, e também seguro de acidente de trabalho para todos os que traba-
lham sob sua supervisão. 
7.25. As medições e diários de obra referente ao serviço executado deverão conter 
obrigatoriamente a assinatura do(a) engenheiro(a) responsável pela contratada da 
execução. 
7.26. A contratada deverá seguir os quantitativos das vias levantadas pela Secretaria 
Executiva de Administração, visto que estes que compõe a planilha de valores. 
7.27. O(a) Engenheiro(a) responsável pela contratada deverá estar presente nos lo-
cais estabelecidos no levantamento de serviços, para acompanhamento periódico e 
regular dos serviços em execução. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
8.1. A contratante deverá observar para que seja mantida, durante a vigência contra-
tual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, principalmente o 
cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas por parte da contrata-
da. 
8.2. Notificará a contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
8.3. Quando da execução contratual, comunicará por escrito e tempestivamente a 
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contratada, sobre qualquer alteração ou irregularidades apontadas pelo Departamen-
to de Engenharia. 
8.4. Aplicará à contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 
8.5. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da 
execução do contrato, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados. 
8.6. Realizar a Fiscalização dos serviços por meio da equipe técnica do Departamen-
to de Engenharia da Prefeitura Municipal de Concórdia do Pará – PA. 
8.7. A contratante deverá emitir Ordem de Início dos Serviço para a contratada. 
8.8. Fornecerá todos os elementos e dados necessários à contratada para perfeita 
execução. 
8.9. Receberá ou rejeitará os serviços após verificar a qualidade dos mesmos, po-
dendo fazê-lo no todo ou em parte, em conformidade com as obrigações assumidas 
pela contratada. 
8.10. Designará por portaria, o fiscal da obra e do contrato, para a realização do seu 
acompanhamento e fiscalização. 
8.11. O fiscal responsável deverá fazer a medição “in loco” dos serviços; aferir os re-
sultados da contratação observando se a execução está em conformidade com as 
exigências das peças técnicas (Cronograma, Planilhas, Projeto, etc); avaliar os mate-
riais utilizados na execução dos serviços e sua adequabilidade às especificações 
inerentes ao andamento dos serviços e ainda, atestará a Nota Fiscal, desde que 
atendidas todas as disposições, encaminhando-a para o pagamento. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: 
9.1. O descumprimento das obrigações e demais condições deste Projeto Básico e 
do Contrato, sujeitará a contratada as seguintes sanções, quando for o caso: 
9.1.1. Advertência; 
9.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Con-
córdia do Pará – PA; 
9.1.3. Multa pelo atraso na execução dos serviços; 
9.1.4. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contra-
tar com a Administração por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
9.1.5. Fica facultada a defesa prévia da Contratada, em qualquer caso de aplicação 
de penalidade, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato; 
9.1.6. As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de 
caso fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da contratada, devidamente com-
provada perante a Autoridade Competente; 
9.1.7. As demais sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão 
previstas no Termo de Contrato. 
 
10.  CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO: 
10.1. Nos termos do art. 58, III combinado com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, 
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93. 
10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocor-
rências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
11.1. As despesas serão pagas conforme dotação orçamentária a seguir: 
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Unidade Gestora: 18 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 1820 Secretaria Municipal de Educação 
12 365 0416 1.048 Construção e Reforma de Unidades Escolares do Ensino Infantil 
(Creches) 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 
15001001 Receita de Imposto e Trans. – Educação 
15700000 Transferência de convênio-União/Educação 
 
12. DO FATURAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO: 
12.1. DO FATURAMENTO: 
12.1.1. As Notas Fiscais/ faturas serão emitidas pela contratada, no último dia útil 
de cada mês de competência da prestação dos serviços, em nome da contratante. 
12.1.2. O quantitativo a ser faturado pela contratada será obrigatoriamente o resul-
tado da prestação dos serviços aferidos na medição feita na presença do fiscal do 
contrato ou do servidor responsável pela contratante. 
12.2. DA FORMA DE PAGAMENTO: 
12.2.1. Os pagamentos das obrigações oriundas do contrato serão efetuados até 
no máximo 30 (trinta) dias após a apresentação dos seguintes documentos: 
12.2.2. Nota Fiscal emitida em nome da contratante; 
12.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União e INSS; 
12.2.4. Certidão Negativa de Débitos do FGTS; 
12.2.5. Ordem de Serviços; 
12.2.6. Ateste do fiscal do contrato. 
12.3. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da contra-
tada, por ordem bancária, conforme dados fornecidos pela mesma em sua proposta. 
12.4. O contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela contratada. 
12.5. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento 
será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo 
para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
12.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquida-
ção qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, 
ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 
13.1. O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93, desde que haja interesse da Administração da contratante, com a 
apresentação das devidas justificativas, adequadas a este Contrato. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: 
14.1. As questões decorrentes do fornecimento deste Instrumento, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade 
de Concórdia do Pará – PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
14.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, de-
pois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Concórdia do Pará - PA, ____ de __________ de 2023. 
__________________________________________ 

CONTRATANTE 
__________________________________________ 

CONTRATADA 
Testemunhas: 
Nome:______________________________________________________________ 
CPF:_______________________________________________________________ 
Nome:______________________________________________________________ 
CPF:_______________________________________________________________ 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA:  
(MODELO) 

 
 
À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ – PMCP  
 
TOMADA DE PREÇOS Nº ______. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ___________. 
Att. Presidente Sra. Thayná Brito Estumano. 
Abertura: __/__/2023. 
Hora: 09h00min. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
engenharia consistentes na finalização da construção da creche tipo 1 – Creche Asa 
Branca – em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura de Concórdia do Pará/PA. 
 
(nome da empresa), CNPJ nº ___________, sediada na (endereço completo), neste 
ato representada por seu sócio ou proprietário Sr___, brasileiro, (estado civil), 
portador da Carteira de Identidade n° ___, inscrito no CPF/MF sob o nº ______, 
residente e domiciliado na cidade _________ doravante denominado Licitante, para 
fins do disposto no Edital da presente Licitação, DECLARA, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
a) A proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de 
maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Lici-
tação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante poten-
cial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a parti-
cipar ou não da referida licitação; 
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adju-
dicação do objeto da referida licitação; 
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebi-
do de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
Local e data ____________________ 

 
 

______________________________________ 
nome e CPF do representante legal da empresa 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL: 
(MODELO) 

 
 
À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ – PMCP  
 
TOMADA DE PREÇOS Nº ______. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ___________. 
Att. Presidente Sra. Thayná Brito Estumano. 
Abertura: __/__/2023. 
Hora: 09h00min. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
engenharia consistentes na finalização da construção da creche tipo 1 – Creche Asa 
Branca – em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura de Concórdia do Pará/PA. 
 
 O signatário da presente (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço 
completo), representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da 
Licitante, razão social, CNPJ e endereço completo), DECLARA, em conformidade 
com a Lei Federal nº 8666/93 e demais leis no que couber, que cumpre todos os 
requisitos para habilitação para este certame licitatório – TOMADA DE PREÇOS Nº 
_______. 
 

Local e data ____________________ 
 
 
 
 

______________________________________ 
nome e CPF do representante legal da empresa 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE: 
(MODELO) 

 
À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ – PMCP  
 
TOMADA DE PREÇOS Nº ______. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ___________. 
Att. Presidente Sra. Thayná Brito Estumano. 
Abertura: __/__/2023. 
Hora: 09h00min. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
engenharia consistentes na finalização da construção da creche tipo 1 – Creche Asa 
Branca – em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura de Concórdia do Pará/PA. 
 
 
O signatário da presente (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço completo), 
representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da Licitante, razão 
social, CNPJ e endereço completo), DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do 
§2º do art.32, da Lei nº 8.666/93, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua participação no processo licitatório TOMADA DE PREÇOS Nº _______ e 
que contra ela não existe nenhum pedido de insolvência/falência ou concordata, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
Declara, finalmente, que possui as condições operacionais necessárias à perfeita 
execução do objeto. 
 
 

Local e data ____________________ 
 
 
 

______________________________________ 
nome e CPF do representante legal da empresa 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO INCISO XXX III DO ART. 7º DA CF/88: 
(MODELO) 

 
À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ – PMCP  
 
TOMADA DE PREÇOS Nº ______. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ___________. 
Att. Presidente Sra. Thayná Brito Estumano. 
Abertura: __/__/2023. 
Hora: 09h00min. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
engenharia consistentes na finalização da construção da creche tipo 1 – Creche Asa 
Branca – em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura de Concórdia do Pará/PA. 
 
 O signatário da presente (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço 
completo), representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da 
Licitante, razão social, CNPJ e endereço completo), DECLARA, em atendimento ao 
Edital da TOMADA DE PREÇOS Nº ______  ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal/88 que não possui em seu quadro de pessoal empregados 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 14 
(quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz. 
 

Local e data ____________________ 
 
 
 

 
______________________________________ 
nome e CPF do representante legal da empresa 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 
(CASO SE ENQUADRE) 

 
À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ – PMCP  
 
TOMADA DE PREÇOS Nº ______. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ___________. 
Att. Presidente Sra. Thayná Brito Estumano. 
Abertura: __/__/2023. 
Hora: 09h00min. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
engenharia consistentes na finalização da construção da creche tipo 1 – Creche Asa 
Branca – em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura de Concórdia do Pará/PA. 
 
 O signatário da presente (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço 
completo), representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da 
Licitante, razão social, CNPJ e endereço completo), DECLARA em atendimento ao 
Edital da TOMADA DE PREÇOS Nº __________, sob as penas da lei, para fins do 
disposto no art.3º da Lei Complementar 123/2006, que: 
 
a) Se enquadra como (  ) MICROEMPRESA-ME ou (  ) EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE-EPP; 
b) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I e II do 
art. 3º da Lei Complementar 123/2006; 
c) Não tem nenhum dos impedimentos do §4º do art.3º da mesma lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

Local e data ____________________ 
 
 
 
 

______________________________________ 
nome e CPF do representante legal da empresa 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO AUTORIZANDO INVESTIGAÇÕES COMPLEMENTARES: 
(MODELO) 

 
À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ – PMCP  
 
TOMADA DE PREÇOS Nº ______. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ___________. 
Att. Presidente Sra. Thayná Brito Estumano. 
Abertura: __/__/2023. 
Hora: 09h00min. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
engenharia consistentes na finalização da construção da creche tipo 1 – Creche Asa 
Branca – em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura de Concórdia do Pará/PA. 
 
O signatário da presente (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço completo), 
representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da Licitante, razão 
social, CNPJ e endereço completo, autoriza, por este instrumento o MUNICÍPIO DE 
CONCÓRDIA DO PARÁ a realizar todas as investigações complementares que 
julgar necessárias a habilitação no processo licitatório da TOMADA DE PREÇOS Nº 
_______. 
 
 

Local e data ____________________ 
 
 
 

______________________________________ 
nome e CPF do representante legal da empresa 
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ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE FIDELIDADE E VERACIDADE DOS DOCUMENTOS: 
(MODELO) 

 
À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ – PMCP  
 
TOMADA DE PREÇOS Nº ______. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ___________. 
Att. Presidente Sra. Thayná Brito Estumano. 
Abertura: __/__/2023. 
Hora: 09h00min. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
engenharia consistentes na finalização da construção da creche tipo 1 – Creche Asa 
Branca – em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura de Concórdia do Pará/PA. 
 
O signatário da presente (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço completo), 
representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da Licitante, razão 
social, CNPJ e endereço completo, DECLARA para os devidos fins de direito, que 
aceitamos e atendemos todas as condições do Edital da TOMADA DE PREÇOS Nº 
_________, sendo verídicas e fiéis todas as informações e documentos 
apresentados.  
 

Local e data ____________________ 
 
 
 
 

______________________________________ 
nome e CPF do representante legal da empresa 
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ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO: 
(MODELO) 

 
À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ – PMCP  
 
TOMADA DE PREÇOS Nº ______. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ___________. 
Att. Presidente Sra. Thayná Brito Estumano. 
Abertura: __/__/2023. 
Hora: 09h00min. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
engenharia consistentes na finalização da construção da creche tipo 1 – Creche Asa 
Branca – em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura de Concórdia do Pará/PA. 
 
O signatário da presente (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço completo), 
representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da Licitante, razão 
social, CNPJ e endereço completo, abaixo assinado, DECLARA: 
 
A contratação pela Administração de empresas pertencentes a parentes de gestor 
público envolvido no processo caracteriza, diante do manifesto conflito de interesses, 
violação aos princípios constitucionais da moralidade e da impessoalidade7. 
 

 
Local e data ____________________ 

 
 
 

______________________________________ 
nome e CPF do representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
7 Acórdão 1941/2013-Plenário, TC 025.582/2011-9, relator Ministro José Múcio Monteiro, 24.7.2013. 
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ANEXO XIII 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS: 
(MODELO) 

 
À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ – PMCP  
 
TOMADA DE PREÇOS Nº ______. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ___________. 
Att. Presidente Sra. Thayná Brito Estumano. 
Abertura: __/__/2023. 
Hora: 09h00min. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
engenharia consistentes na finalização da construção da creche tipo 1 – Creche Asa 
Branca – em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura de Concórdia do Pará/PA. 
 
 
O signatário da presente (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço completo), 
representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da Licitante, razão 
social, CNPJ e endereço completo), DECLARA que a mesma recebeu o Edital e 
todos os seus anexos relativos ao objeto supramencionado. 
 
 

Local e data ____________________ 
 
 

 
 

______________________________________ 
nome e CPF do representante legal da empresa 
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ANEXO XIV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA: 
(MODELO) 

 
À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ – PMCP  
 
TOMADA DE PREÇOS Nº ______. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ___________. 
Att. Presidente Sra. Thayná Brito Estumano. 
Abertura: __/__/2023. 
Hora: 09h00min. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
engenharia consistentes na finalização da construção da creche tipo 1 – Creche Asa 
Branca – em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura de Concórdia do Pará/PA. 
 
Conforme o disposto no Edital e de acordo com a Resolução nº 218 de 29/06/73 e nº 
317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, e 
Agronomia declararam que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a 
vencer a referida licitação, é: 
 
Nome:  
Especialidade: 
CREA N°: 
Data do registro: 
 
Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) 
ao Nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à 
empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes. 
 

Local e data ____________________ 
 
 
 

______________________________________ 
nome e CPF do representante legal da empresa 

 
 

 
______________________________________________________________ 

(nome, CREA n° e assinatura do engenheiro habilitado da proponente) 
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